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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Serviço de telefonia – Rescisão contratual –
Incontrovérsia  –  Cobrança  de  faturas
posteriores  –  Descabimento  –  Defesa  da
utilização  de  serviços  disponibilizados  –
Não comprovação – Inexistência de débito
–  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.
 
- O ônus da prova desconstitutiva do direito
do autor cabe a parte ré, a qual deveria, de
plano, se desvencilhar,  o que poderia ser
feito  facilmente  no  caso,  através  da
apresentação de utilização do serviço pelo
recorrido, pela manutenção ativa de linhas
telefônicas.

- Configurado o descumprimento contratual
por  parte  da  operadora  e,  por
consequência,  a  cobrança  indevida  dos
serviços  não  utilizados,  correto  o
reconhecimento  de  inexistência  de  dívida
pelo período vindicado.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda  Câmara
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Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e da
súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de apelação cível  interposta pela
TIM Nordeste Telecomunicações S/A (fls. 150/159) contra sentença de fls.
143/147, de lavra do Juízo da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital,  que
julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos  formulados  na  “ação  de
reparação  de  danos  morais  c/c  distrato  contratual  c/c  declaração  de
inexistência de dívida c/c repetição do indébito”, ajuizada por  Sidney C.
Dore Ind. de Refrigerantes Ltda.

O  Magistrado  sentenciante  declarou  a
inexistência dos débitos referentes aos meses de novembro e dezembro de
2010, nos valores de R$ 3.976.65 (três mil, novecentos e setenta e seis reais
e sessenta e cinco centavos) e R$ 11.686,21 (onze mil, seiscentos e oitenta e
seis reais e vinte um centavos), respectivamente, bem como retirar o nome do
promovente de cadastro de inadimplentes caso inserido em razão dos débito
relacionados.

Irresignada,  a  TIM  Nordeste  Telecomu-
nicações S/A recorre desta decisão, alegando, em síntese, que os valores
mensais  refletem  o  consumo  do  recorrido  durante  o  período,  inexistindo
cobrança indevida.

Afirma  a  empresa  que,  além  dos  valores
referentes ao período, que totalizam R$ 15.662,86 (quinze mil, seiscentos e
sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos), o recorrido ainda possui um
débito no importe de R$ 47.361,51 (quarenta e sete mil, trezentos e sessenta
e um reais e cinquenta e um centavos).

Disserta  sobre  a  impossibilidade  de
enriquecimento indevido da apelada, o reconhecimento de prestação mensal
pelo apelado no valor  R$ 4.037,10 (quatro mil  e trinta  e  sete reais  e dez
centavos), a ponderação da circunstância no reconhecimento do débito e a
desarrazoabilidade da retirada do valor sobre o montante da dívida.

Ao final, a apelante discorre sobre o dever
da  contratada  de  adimplir  as  obrigações  e  prequestiona  toda  a  matéria
recursal. 

Pugna pelo provimento do recurso.
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Contrarrazões ao recurso apelatório às fls.
186/193.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  encartou
parecer de fls. 203, devolvendo os autos ao Tribunal, para regular trâmite do
processo, abstendo-se de opinar quanto ao mérito, vez que não vislumbrada
situação ensejadora de intervenção necessária.

É o relatório.

V O T O:

Conforme  se  depreende  dos  autos,  a
empresa  Sidney  C.  Dore  Ind.  de  Refrigerantes  Ltda. requereu  o
cancelamento  de  serviços  de  telefonia  com  a  promovida,  Tim  Nordeste
Telecomunicações S/A,  tendo se efetivado a cobrança de valores após o
fato.

A  Tim Nordeste  Telecomunicações S/A,
nos seus arrazoados apresentados em sede de recurso apelatório,  alegou
que os valores refletem o consumo da recorrida durante o período, inexistindo
cobrança indevida.

Todavia,  em  que  pesem  os  argumentos
mencionados  no  apelo,  restou  evidenciada,  no  caderno  processual,  a
incontrovérsia quanto ao pedido de rescisão do contrato entre as partes, ao
passo que não ficou demonstrada a utilização de serviços após a data em que
o autor alegou como sendo indevida a cobrança.

Com efeito, o ônus da prova desconstitutiva
do direito do autor cabe a parte ré, a qual deveria, de plano, se desvencilhar,
o que poderia ser feito facilmente, através da apresentação de utilização do
serviço pelo recorrido, com a manutenção ativa de linhas telefônicas.

Assim,  se  manteve  disponível  as  linhas
telefônicas e o autor as utilizou, lícita se afiguraria a cobrança, o que não
restou evidenciado nos autos.

Destarte,  forçoso  reconhecer  que  a
cobrança realizada contra o apelado foi, de fato, indevida, haja vista que as
faturas se referiam a período posterior à rescisão contratual,  em época na
qual o apelado já havia solicitado, logicamente, o cancelamento dos serviços,
não havendo prova da utilização deles. 
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O caso dos autos evidencia a ineficiência
da empresa operadora, que tratou o cliente com descaso, constituindo o fato
falha do serviço.

Sobre  a  matéria,  colhe-se  pontual
jurisprudência deste egrégio Tribunal:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS  C/C  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FALHA NA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS.  PROVAS  SATISFATÓRIAS.
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  NÃO  ELIDIDA.
RELAÇÃO  CONSUMERISTA.  RESPONSABILIDADE
CIVIL OBJETIVA DO FORNECEDOR. EXCLUSÃO DO
DÉBITO.  DETERMINAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  EMPRESA  DE
TELEFONIA.  PROVA  DE  SOLICITAÇÃO  DO
CANCELAMENTO  DA  LINHA.  DESCONSTITUIÇÃO.
ÔNUS  DO  RÉU.  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  PREQUESTIONAMENTO.
EXCESSO  DE  FORMALISMO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  No
termos  do  art.  14,  §  3º,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  as  prestadoras  de  serviços  de  telefonia
respondem, objetivamente, pelas falhas na prestação de
seus serviços,  salvo quando comprovado que o defeito
inexiste,  que  há  culpa  exclusiva  do  consumidor  ou  de
terceiro.  -  Cabe  ao  autor,  o  ônus  da  prova  do  fato
constitutivo  do  direito  e  compete  ao  réu,  constituir
prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos
do direito reclamado e, restando corroborada a falha na
prestação de serviços, em decorrência de cobrança de
valores,  concernentes  a  serviços  não  utilizados  pelo
consumidor, a desconstituição do débito é medida que
se  impõe.  -  O  recurso  de  apelação  não  se  presta  ao
prequestionamento  de  dispositivos  legais  mencionados
nas razões de apelo, constituindo excesso de formalismo.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002716220138150421,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 28-07-2015) 

E,  ainda,  importante  transcrever  os
seguintes arestos de outros tribunais estaduais:

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
TELEFONIA.  CDC.  INAPLICABILIDADE.
COBRANÇAS  INDEVIDAS.  INSCRIÇÃO  EM
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CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  PESSOA
JURÍDICA.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
INDENIZAÇÃO.  FIXAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO
'QUANTUM'.  APELOS  NÃO  PROVIDOS.  
1 - O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável à
relação decorrente de contrato de prestação de serviços
de  telefonia  móvel  firmado  por  pessoa  jurídica,  como
insumo  a  ser  utilizado  na  produção  de  sua  atividade
comercial.  
2  -  É  indevida  a  continuidade,  após  a  rescisão  da
avença,  da  cobrança  do  valor  básico  do  plano
anteriormente contratado, impondo-se a restituição dos
valores pagos referentes ao período em que inexistente
relação contratual entre as partes. 
3 - A inscrição indevida do nome de pessoa jurídica em
cadastros  de  inadimplentes  é  ato  ilícito  que  enseja  o
dever de reparação, bastante a prova da ocorrência do
fato ofensivo.
4  -  Deve  ser  mantida  a  indenização  por  dano  moral
fixada com observância da natureza e da intensidade do
dano,  da  repercussão  no  meio  social,  da  conduta  do
ofensor, bem como da capacidade econômica das partes
envolvidas. (TJMG - Apelação Cível  1.0024.12.052372-
5/001,  Relator(a):  Des.(a)  José  Marcos  Vieira  ,  16ª
CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  24/04/2014,
publicação da súmula em 09/05/2014) 
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  TELEFONIA.  PESSOA  JURÍDICA.
PLANO  EMPRESARIAL  COM  COMPRA  DE
APARELHOS CELULARES. COBRANÇA. CHIPS NÃO
UTILIZADOS.  RESCISÃO  DOS  CONTRATOS.
POSSIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE DO CDC AO
CASO  CONCRETO.  INEXIGIBILIDADE  DA
COBRANÇA. 1. No caso dos autos não se aplica o CDC,
porque  a  parte  autora,  ao  contratar  os  serviços  de
telefonia, o fez para desenvolvimento de suas atividades
e para atendimento de seus clientes, não podendo, pois,
ser considerada como destinatária final, nos termos do
art. 2º do código consumerista. 2. Todavia, em que pese
inaplicável à legislação consumerista, a autora logrou
comprovar suas alegações, nos termos do art. 333, I, do
CPC, pois descabido à ré efetuar a cobrança de valores
referentes aos chips, que sequer foram desbloqueados e,
por consequência, não houve a utilização. Além disso,
existindo tentativa de devolução, porquanto os serviços
de  telefonia  não  condiziam  com  o  ofertado,  o  que
inclusive foi confessado por autorizado da ré. 3. No caso
dos  autos,  ficou  evidenciado  que  o  desfazimento  do
negócio  jurídico  somente  ocorreu  em  razão  da  não
execução  do  contrato  como  ofertado,  razão  pela  qual
descabe a imposição de multa de fidelização,  uma vez
que  foi  a  própria  demandada  quem  deu  causa  à
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resolução  contratual.  DEVOLUÇÃO  DA  QUANTIA
COBRADA - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. REPETIÇÃO NA
FORMA SIMPLES  Descabida a incidência do artigo 42,
parágrafo  único,  da  Lei  8.078/90,  ao  caso  dos  autos,
pois necessária a demonstração da má-fé no que toca à
cobrança  indevida,  o  que  não  ocorreu.  DERAM
PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO. (Apelação Cível Nº 70065478091, Décima
Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator:  Adriana  da  Silva  Ribeiro,  Julgado  em
19/08/2015)  (Destaques  inexistentes  nas  redações
originais).

No  que  se  refere  à  dívida  que  o  autor
possui com a empresa referente a outro período, tal fato, se verdadeiro, não
constitui causa para deixar de se reconhecer a inexistência de dívidas dos
meses  mencionados,  descabendo  o  acolhimento  do  argumento  em  razão
disso.

Inexiste  conexão  entre  o  reconhecimento
da inexistência de dívida nos meses de novembro e dezembro de 2010 e a
eventual existência de dívida distinta, descabendo a intenção de vincular as
questões ao fato absolutamente desconexo à relação jurídica discutida.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO, mantendo a sentença inalterada.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram  do  julgamento  o  Relator,
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Miguel de Britto
Lira Filho, juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maria de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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